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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 

O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de copos descartáveis de 200 ml – 

pacote com 100 unidades, sob demanda futura e eventual, conforme especificações técnicas e 

quantidades estabelecidas neste documento. 

 

2. DA QUANTIDADE 

LOTE ITEM 
CÓDIGO DO 

ITEM NO SIAD 
QUANT. 

UNIDADE DE 

AQUISIÇÃO 

L
O

T
E

  

Ú
N

IC
O

 

COPO DESCARTÁVEL – 200 

ML 
001725688 2.400 

PACOTE 100 

UNIDADES 

 

2.1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

2.1.1. LOTE ÚNICO 

2.1.1.1. COPO DESCARTÁVEL – 200 ML - 1,80G/0,8N: 

- MATÉRIA-PRIMA: POLIPROPILENO OU POLIESTIRENO; 

- CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: 200 ML; 

- MASSA MÍNIMA: 1,80 G; 

- RESISTÊNCIA MÍNIMA: 0,8 N; 

- TAMPA: SEM TAMPA; 

- APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 100 COPOS. 

 

3. DO LOTE 

3.1. LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

A participação no lote do presente Termo de Referência, será limitada a licitantes enquadrados 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e cooperativas, conforme o disposto no art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006, no art. 17, da Lei Estadual 20.826/2013, no art. 6°, do 

Decreto 44.630/2007 e o art. 3°, da Resolução SEPLAG N° 58/2007. 
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4. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 

4.1. Justifica-se a aquisição do material de consumo, para reposição do estoque no 

Almoxarifado Central.  

4.2. Os produtos serão utilizados nas unidades da DPMG existentes na Capital mineira, Região 

Metropolitana de Belo Horizonte, interior do Estado e Distrito Federal. 

4.3. A quantidade do material apresentado para aquisição foi definida de acordo com o mapa 

de consumo (2021/2022) elaborado pela Diretoria de Patrimônio e Almoxarifado e visa suprir 

o estoque por um período aproximado de 05(cinco) meses, já considerada uma margem de 

segurança de 30%, informada no mapa de consumo.  

 

5.  DA MODALIDADE 

5.1. O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, de 

acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 

6.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 

Lei 10.520/2002 e do art. 2º da Lei Estadual 14.167/02. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  

7.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa 

complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado 

têm condições de entregar os produtos de forma independente.  

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

8.1 Não se aplica. 

 

9.  DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA:  

9.1. DA AMOSTRA:  

9.1.1. A empresa classificada em primeiro lugar no lote, deverá encaminhar a amostra (1 pacote 

com 100 unidades) para Diretoria de Compras e Contratos, localizada na Rua Bernardo 
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Guimarães, nº 2.731, 2º andar, bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, de 09:00 às 

16:00hs, de segunda à sexta-feira útil, até 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do pregoeiro. 

9.1.2. Será desclassificada a proposta do licitante que não entregar a amostra no prazo 

estabelecido. 

9.1.3. Somente será recebida se estiver devidamente identificada, indicando em etiqueta o nome 

da empresa licitante, o número da Cotação Eletrônica, do lote e do item a que se refere. 

9.1.4. Será analisada dentro da especificação solicitada, bem como, se atende, com eficácia ao 

fim a que se destina. 

9.1.5. Deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de se aferir, 

com precisão, as especificações do objeto. 

9.1.6. Poderá ser aberta, manuseada, sendo devolvida à empresa licitante no estado em que se 

encontrar ao final da análise técnica efetuada pela Diretoria de Patrimônio e Almoxarifado. 

9.1.7. A amostra que obtiver aprovação e for vencedora do lote, permanecerá na Diretoria de 

Patrimônio e Almoxarifado, até que seja efetivada a entrega dos materiais pelo licitante e não 

será considerada como parte integrante da totalidade dos produtos. 

9.1.8. A amostra rejeitada deverá ser RETIRADA da Diretoria de Compras e Contratos, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a comunicação do pregoeiro. Decorrido esse prazo, 

não poderá ser reclamada, reservando-se o direito de utilizá-la, doá-la ou simplesmente 

descartá-la. 

9.1.9. Em caso de desclassificação da proposta vencedora será solicitada a amostra do segundo 

colocado do lote e, assim, sucessivamente, obedecida à ordem de classificação das licitantes. 

 

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:  

10.1. PRAZO DE ENTREGA:  

10.1.1. Até 07 (sete) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente.  

10.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do 

produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante aceitar a 

solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da rede. 

 

11. DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA:  
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11.1. O local de entrega será no Almoxarifado Central da DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS, situado na Avenida Três, nº 311, Condomínio Parque Norte, 

Bairro Morro Alto, Vespasiano/MG, de 09:00 às 16:00hs, próximo à Cidade Administrativa do 

Governo do Estado de Minas Gerais. 

11.2. A entrega deverá ser agendada junto ao Escritório do Almoxarifado Central da Diretoria 

de Patrimônio e Almoxarifado, por meio das linhas telefônicas (31) 3621-7132 ou (31) 98312-

6369. 

 

12. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

12.1. O material, objeto deste Termo, será recebido: 

12.2. Provisoriamente, pela Diretoria de Patrimônio e Almoxarifado para posterior 

comprovação de sua quantidade, qualidade e conformidade com as especificações e demais 

condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.3. Definitivamente, pela Diretoria de Patrimônio e Almoxarifado após comprovação do 

pleno atendimento às condições deste Termo de Referência e de sua consequente aceitação, em 

até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante assinatura em Nota Fiscal 

e/ou confirmação via e-mail eletrônico. 

12.3.1. A Diretoria de Patrimônio e Almoxarifado rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 

realizado em desacordo com as condições dispostas neste Termo. 

12.3.2. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 

da Contratada pela solidez, qualidade e segurança do material por ela fornecido à 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

13. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:  

13.1. Não se aplica.  

 

14. DO PAGAMENTO:  

14.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - 

SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do 

beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) 
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dias corridos, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, com 

base nos documentos fiscais devidamente. 

 

15. DO CONTRATO:  

15.1. O instrumento de contrato será dispensado em consonância ao artigo 62 § 4 da Lei 

8.666/93, devendo o mesmo ser substituído pela Autorização de Fornecimento a ser emitida 

pela Diretoria de Patrimônio e Almoxarifado. 

15.2. A contratação será formalizada por Autorização de Fornecimento, sendo o fornecedor 

convocado para aceitar ou retirar o documento, de acordo com os artigos 62 e 64 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e ainda, 

obedecidas as disposições pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 

2013. 

 

16. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 

RELAÇÃO JURÍDICA:  

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo DIRETOR DE PATRIMÔNIO 

E ALMOXARIFADO, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições 

elencadas no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade 

do CONTRATANTE ou de seus agentes. 

16.3. Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização do CONTRATANTE: 

16.3.1. Determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução do objeto 

contratado, bem como fixar prazo para as correções das falhas ou irregularidades constatadas; 

16.3.2. Sustar quaisquer atos que estejam sendo realizados em desacordo com o especificado 

no presente Termo de Referência, ou ainda que possa atentar contra o sigilo de informações, a 

segurança de pessoas ou bens do CONTRATANTE. 
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16.3.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 

tomadas pela autoridade competente do DPMG em tempo hábil para a adoção das medidas 

pertinentes. 

 

17. DAS GARANTIAS:  

17.1. Os materiais fornecidos deverão estar garantido contra quaisquer defeito de fabricação, 

e/ou fadiga do material empregado, incluindo substituição do produto, peças e mecanismos pelo 

prazo mínimo de 30 (trinta) dias, conforme estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor 

(CDC), nas condições dos respectivos fabricantes, devendo a empresa fornecedora substituí-

los, por sua conta e no prazo de 10 (dez) dias corridos, o que for considerado inadequado à 

especificação, ou que tenham sofrido dano ou avaria no transporte ou descarga, que 

comprometam o seu uso regular e adequado. 

17.2. A garantia iniciará a partir do recebimento definitivo pela DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO:  

18.1. Vedada a subcontratação. 

 

19. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES:  

19.1. DA CONTRATADA:  

19.1.1. Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as 

exigências constantes neste documento.  

19.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e 

pagamento.  

19.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto 

contratado.  

19.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens 

em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas.  
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19.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 

qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 

recomendadas neste documento.  

19.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo 

transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais.  

19.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro 

dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto 

na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.  

19.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.  

19.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos 

encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, 

nem onerar o objeto deste Termo de Referência.  

19.1.10.  Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

19.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do objeto 

contratado.  

19.1.12. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, 

ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 

19.2. DA CONTRATANTE:  

19.2.1. Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 

fornecimento do objeto deste Termo de Referência.  

19.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a 

especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.  

19.2.3. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o 

recebimento dos itens solicitados.  

19.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens 

solicitados.  

19.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
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19.2.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA 

regularizar as falhas observadas.  

19.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA.  

19.2.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.  

19.2.9. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 

através dos documentos pertinentes.  

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

20.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual 

n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, 

e no do Decreto nº 48.012, de 22 de julho de 2020, ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:   

20.1.1. Advertência por escrito.  

20.1.2. Multa de até:  

20.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

objeto não executado.  

20.1.2.2. 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em 

caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.  

20.1.2.3. 20,0% (vinte por cento) sobre o valor do objeto após ultrapassado o prazo de 30 dias 

de atraso, ou no caso de não entregado objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o 

torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das 

especificações contratadas.  

20.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

20.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos 

do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

20.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.   

20.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos 

itens 20.1.1, 20.1.3, 20.1.4 e 20.1.5.   
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20.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos 

eventualmente devidos ao infrator e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente.   

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 

contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 

2012, bem como o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 

14.184, de 31 de janeiro de 2002.   

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.   

20.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força 

maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.   

20.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 

CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 

terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.   

20.7. As sanções relacionadas nos itens 20.1.3 a 20.1.5 serão obrigatoriamente registradas no 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual – CAFIMP e no CAGEF.   

20.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:   

20.8.1. Retardarem a execução do objeto.   

20.8.2. Comportar-se de modo inidôneo.   

20.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.   

20.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.   

20.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto 

Estadual nº 46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
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da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

21. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

21.1. O custo estimado da contratação é de R$12.096,00 (doze mil e noventa e seis reais), 

conforme estimativa de preços a seguir: 

 

DESCRIÇÃO 
CÓDIGO 

SIAD 

Estimativa em 

R$ (unitário) 

Estimativa 

Total em R$ 

COPO DESCARTÁVEL – 

200 ML 
001725688 R$ 5,04 R$12.096,00 

 

Belo Horizonte, 20 de julho de 2022. 

 

 

Felipe De Lucas Martins 

Diretoria de Patrimônio e Almoxarifado 

 

 

 

Starlen Teixeira de Oliveira 

Diretoria de Patrimônio e Almoxarifado 


